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ADVOGADO INDICADO: ALLAN KARDEC LOPES MENDONCA FILHO
ADVOGADO INDICADO: THIAGO AMORIM DOS SANTOS
ADVOGADO INDICADO: ANDRE LUIS GALDINO
DESPACHO
Trata-se de lista tríplice para o preenchimento da vaga de juiz titular do Tribunal Regional Eleitoral
de Roraima (TRE/RR) decorrente do término do segundo biênio do Dr. Francisco de Assis
Guimarães Almeida, ocorrido em 25.5.2024, composta pelos Drs. Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho, Thiago Amorim dos Santos e André Luis Galdino.
A Assec se manifestou pela realização de diligências, nos seguintes termos (ID 162067660):
Ante o exposto, esta Assessoria opina pela realização de diligência para que:
3.1 o Dr. Allan Kardec Mendonça Lopes Filho apresente i) a certidão atualizada da OAB da
Seccional de RR; (ii) certidões negativas da Justiça Federal referentes a ações de natureza cível e
criminal; e (iii) certidão de quitação e certidões negativas para crimes eleitorais e filiação partidária,
todas da Justiça Eleitoral;
3.2 o Dr. Thiago Amorim dos Santos apresente i) a certidões atualizadas da OAB das Seccionais
de RR e do PR; (ii) certidões negativas da Justiça Federal referentes a ações de natureza cível e
criminal; e (iii) certidão de quitação e certidões negativas para crimes eleitorais e filiação partidária,
todas da Justiça Eleitoral; e
3.3 o Dr. André Luis Galdino apresente i) a certidão atualizada da OAB da Seccional de RR e da
Seccional na qual teve registrada sua inscrição originária; (ii) certidões negativas da Justiça
Federal referentes a ações de natureza cível e criminal; (iii) certidão de quitação e certidões
negativas para crimes eleitorais e filiação partidária, todas da Justiça Eleitoral; e (iv) certidão
negativa da Justiça Estadual referente a ações criminais.
Diante disso, determino a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, a fim de
que os advogados indicados sejam instados a atender às diligências constantes do parecer
técnico, encarecendo que a resposta seja enviada com brevidade, dada a iminente realização do
pleito eleitoral.
Publique-se.
Ministro Floriano de Azevedo Marques
Relator

EDITAL

LISTA TRÍPLICE(11545) Nº 0612843-02.2024.6.00.0000

PROCESSO : 0612843-02.2024.6.00.0000 LISTA TRÍPLICE (GOIÂNIA - GO)
RELATOR : JUR2 - ocupado pelo Ministro Floriano de Azevedo Marques
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : FLAVIO BUONADUCE BORGES
ADVOGADO : FLAVIO BUONADUCE BORGES (10114/GO)
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : JULIANO SANTANA SILVA
ADVOGADO : JULIANO SANTANA SILVA (31047/GO)
ADVOGADO(A) INDICADO(A) : LAUDO NATEL MATEUS
ADVOGADO : LAUDO NATEL MATEUS (0020855/GO)
Destinatário : interessados
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral
INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
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LISTA TRÍPLICE (11545) - 0612843-02.2024.6.00.0000 - GOIÂNIA - GOIÁS
RELATOR(A): MINISTRO(A) FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
ADVOGADO(A) INDICADO(A): LAUDO NATEL MATEUS, FLAVIO BUONADUCE BORGES,
JULIANO SANTANA SILVA
EDITAL DE LISTA TRÍPLICE
(expedido de acordo com o art. 25, § 3º, do Código Eleitoral)
O Excelentíssimo Senhor Ministro FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES, Relator da Lista Tríplice
nº 0612843-02.2024.6.00.0000, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, para preenchimento da vaga de juiz TITULAR do TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, da Classe Jurista, decorrente do término do 2º biênio do Dr.
MÁRCIO ANTÔNIO E SOUZA MORAES JÚNIOR, foram indicados, pelo Tribunal de Justiça
daquela Unidade da Federação, os seguintes advogados:
LAUDO NATEL MATEUS ;
FLAVIO BUONADUCE BORGES;
JULIANO SANTANA SILVA.
No prazo de cinco dias, as indicações poderão ser impugnadas com fundamento em
incompatibilidade.
Brasília, 25 de julho de 2024.
Alexandre de Medeiros Jacob
Coordenadoria de Processamento
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